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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor Luís Gonzaga de Oliveira.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luís Gonzaga de Oliveira.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Luís Gonzaga de Oliveira, nascido em 22/10/1965 em Manhuaçu-MG. Chegou no Estado do Mato Grosso
em 1996, na cidade de Chapada dos Guimarães,  onde trabalhou em uma construtora. Então um pastor foi
fazer uma conferência na igreja onde congregava e falou de abrir uma casa de recuperação chamada
desafio jovem e que estava precisando de voluntários para trabalhar na casa, foi aí que tomou a decisão de
se dirigir para Rondonópolis e fui morar e trabalhar nessa casa com os recuperando das drogas e alí também
cursou seu primeiro curso de Bacharel em Teologia tendo formado em 16/12/94, posteriormente se casou
em 17/12/1994.

Foi consagrado a pastor em 29/12/1995 e sempre trabalhando na causa do Senhor. Continuou trabalhando
com recuperandos e cuidando da congregação até 2004 e depois assumi a titularidade da igreja
sede. Atualmente a igreja distribui cestas básicas com apoio a comunidade no geral.

Por prestar um brilhante trabalho em prol da sociedade e da pregação do evangelho do Senhor Jesus Cristo
no Estado de Mato Grosso, merece esta justa homenagem, motivo pelo qual conclamo o apoio de meus
Nobres Pares na aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
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Thiago Silva
Deputado Estadual
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